
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO

FRANCISCO E DO PARNAÍBA

 

Data: 17 de Dezembro de 2021

 

 

À AD/GCO

 Assunto: Pedido de Impugnação EDITAL Nº 71/2021 - OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ),
EM VIAS URBANAS E RURAIS DE MUNICÍPIOS DIVERSOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
DA CODEVASF, NO ESTADO DO TOCANTINS.

 Senhor Gerente,

 Conforme o EDITAL Nº 71/2021,

 8.1.3. Comprovação de capacidade técnica-operacional da EMPRESA, representado por
Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a
execução das “parcelas de maior relevância e valor significativo” ao “objeto da licitação” ou
“serviços com características semelhantes”, respeitando a Súmula 263 do TCU.

8.1.3.4. Os Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo
Técnico (CAT) dos profissionais, expedida(s) pelo Crea ou CAU da região onde os serviços foram
executados as obras ou serviços.”

 A solicitação de acompanhamento da(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) dos profissionais
objetiva conferir a veracidade das informações declaradas no(s) Atestado(s).

 Segundo a Lei nº 8.666/1993:

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.”

 Assim, a licitante deverá apresentar comprovação para atender à exigência de capacidade técnica-
operacional do Termo de Referência do Edital nº 71/2021.

 De acordo com a Lei nº 14.133/2021:

“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.”
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Segundo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, os licitantes devem cumprir
rigorosamente as regras previstas no edital.

 Pelos motivos expostos acima, decide-se pelo indeferimento do pedido de impugnação da empresa
licitante.

 DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
DEBORA VIEIRA TARGINO

Analista em Desenvolvimento Regional

À AD/SE

 Senhora Secretária Executiva,

 Segue, conforme despacho acima, para homologação do Senhor Presidente.

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
ROBERTO HIROSHI BARROS KUBO

Gerente
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